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Cêmara Municipal de Ribeirão Preto

Estado de São Paulo

-- DESPACH

RECONHECE E DENOMINA LOGRADOUROS
PÚBLICOS MUNICIPAIS, SOB DENOMINAÇÕES
QUE MENCIONAE DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Anresentamos à consideração da Casa o seguinte:

ie. Fica, por esta lei, autorizado o Chefe do Executivo Municipal a adotar como
o

nomenclatura
acouro público ou próprio municipal, os nomes elencados abaixo:

O
o SLANDO DEL VECCHIO E —  SU A BAOLIELLO JUNQUEIRA gsE f 5e 2a

7—& Sano. E: 8
Y, TE FERREIRA BOMFIM DA SILVA Tm-—aVE,

1

APARECIDA CABRERA gmEVIL, “55 VINICIUS MOREIRA DE CARVALHO E 8 ã q
LUIZ ANUNCIO E — OE MN G &5 ———to

ro 18: As homenagens aos nomes elencados no Artigo 1º foram prestadas pelos vereadores:
DRO MARACA, INCISOS | e Il, MAURÍCIO GASPARANL, INCISO Ill e VIll, MATHEUS MORENO,

5 dy e V, BERTINHO SCANDIUZZI, INCISO VI, BERTINHO SCANDIUZZ! e MAURÍCIO GASPARINI,
1, SG PRANCO, INCISO 1X.

BH

3

2% - Esta lei entrará em vigorna data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessõé: à, e Mai .

Eos 3 oge Ed Pad DS
MÍATHEUS MORENO

iº Secretário



REQUERIMENTO Nº 4031/2021

EMENTA: REQUER A DENOMINAÇÃO DE LOGRADOURO
PÚBLICO OU PRÓPRIO MUNICIPAL DE

“ORLANDO DEL VECCHIO”, CONFORME

ESPECIFICA.

Apresentamos à consideração da Casa o seguinte:

Orlando Del Vecchio, nasceu na cidade de Ribeirão Preto-SP, aos 18 dias do mês de fevereiro

de 1927, vindo a falecer em 27 de julho de 2016, nesta, com 89 nos de idade.

Era casado com Carolina Bernardi Del Vecchio - deixou os filhos: Luiza 66 anos, Silvia 65 anos,
Edilson 63 anos, Sérgio 59 anos e Orlando com 56 anos.

Orlando Del Vecchio era muito trabalhador, respeitado e muito querido por seus familiares e

amigos, os quais tinham o respeito e a amizade sincera que é a chave para um convívio salutar em nossa
sociedade. Sempre acreditou na força do trabalho digno, na importância do caráter e o respeito que se deve

ter com as outras pessoas, tendo recebido em vida congratulações pelos dignissímos trabalhos prestados junto
à Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto. Deixando também um grande legado de amor e união a sua
familia.

Pelo exposto, REQUEREMOS à nobre Mesa, na forma Regimental, depois de ouvido o Plenário

desta Egrégia Casa, em consonância com o artigo 116, 82º, a denominação de logradouro público ou próprio

“municipal de “ORLANDO DEL VECCHIO”, baseando-se na justificativa acima elencada, REQUERENDO,

outrossim, que referida denominação conste no Projeto de Lei de autoria da nobre Mesa Diretora, nos termos

do inciso IH, 82º do art. 116 do mesmo Regimento Interno Cameral.

Sala das Sessões, 07 de junho 2021

Alessandro Maraca
Vereador - MDB
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REQUERIMENTO Nº 4037/2021

EMENTA: REQUER A DENOMINAÇÃO DE LOGRADOURO
PÚBLICO OU PRÓPRIO MUNICIPAL DE “CÉLIA
PAOLIELLO JUNQUEIRA”, CONFORME
ESPECIFICA.

Apresentamos à consideração da Casa o seguinte:

Célia Paolielio Junqueira, nasceu na cidade de Bebedouro SP em 26 de julho de 1928,
mudando-se posteriormente para Ribeirão Preto. Faleceu no dia 28 de julho de 2017 aos 89 anos.

Foi Professora, dedicou sua vida profissional ao trabalho pedagógico, atuou na Rede
Estadual de Ensino nas cidades de Pitangueiras, Franca e Ribeirão Preto como professora de Inglês.

Casou se com Luiz Antônio Junqueira, em 20 de setembro de 1952 na cidade de São
Paulo, teve cinco filhos: Luiz Antônio Junqueira Filho — Engenheiro Metalúrgico, Marcelo Paolieilo
Junqueira -Agrônomo, Fernando Paoliello Junqueira — Engenheiro Civil, Henrique Paoliello Junqueira
- Engenheiro Civil, Célia Maria Junqueira Luz - Pedagoga.

Muito querida e respeitada por sua dedicação à família e aos mais necessitados, deixando
um grande legado a todos com quem conviveu.

Pelo exposto, REQUEREMOS à nobre Mesa, na forma Regimental, depois de ouvido o
Plenário desta Egrégia Casa, em consonância com o artigo 116, 82º, a denominação de logradouro
público ou próprio municipal de “CÉLIA PAOLIELLO JUNQUEIRA”, baseando-se na justificativa
acima elencada, REQUERENDO, outrossim, que referida denominação conste no Projeto de Lei de
autoria da nobre Mesa Diretora, nos termos do inciso Ill, 82º do art. 116 do mesmo Regimento Interno
Cameral.

Sala das Sessões, 07 de junho de 2021

Alessandro Maraca
Vereador - MDB
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REQUERIMENTO Nº 4039/2021

EMENTA: REQUER A ELABORAÇÃO DE PROJETO DE LEI

DENOMINANDO LOGRADOURO PÚBLICO OU

PRÓPRIO MUNICIPAL “CLÁUDIO|URENHA
F

GOMES”, CONFORME ESPECIFICA.

SENHOR PRESIDENTE,

Apresentamos à consideração da Casa o seguinte:

REQUEREMOS, nos termos constitucionais e regimentais,
conforme artigo 116, 8 2º, incisos | a lil do Regimento interno da Câmara Municipal,

incluídos pela Resolução da Câmara Municipal, para que seja incluído em futuro projeto
de lei, o nome de “CARLOS URENHA GOMES”.

Para que seja denominado logradouro público ou próprio

municipal com esse nome, encaminho em anexo a justificativa à propositura, bem como
documento comprobatório do óbito do homenageado, obedecendo então as disposições a
Lei Federal nº 6454/77.

Sala das Sessões, 01 de junho de 2021.

MAURÍCIO GASPARINI
Vereador - PSDB
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Câmara Municipal de Ribeirão Pret

JUSTIFICATIVA

Faleceu no dia 28 de maio de 2021, o advogado do Dr. Cláudio Urenha Gomes, inscrito

há vários anos na OAB de Ribeirão Preto sob o nº 22.399.

Dr. Cláudio foi professor universitário no curso de direito da UNAERP, e advogado do

Sindicato Rural de Ribeirão Preto.
Filho de Aristides Gomes e de Carmen Urenha Gomes, era casaso com a Sr. Laura

Rangel Gomes.

Cláudio Urenha Gomes, deixa os filhos: Rodrigo 53 anos, Raquel 50 anos e Ricardo 39

anos, além de um legado em nossa cidade.
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Câmara Municipal de Ribeirão Preto

Protocolo Geral nº 2616/2021
Data: 7106/2021, Horário: 10:07Câmara Municipal de Rib

Estado de São Paulo
Vereador Matheus Moreno

REQUERIMENTO PRO JADO

qo 04051 eeeo Feronscansussas“Essa gaEsidénte
EMENTA: NJ
REQUER INCLUSÃO “DE DENOMINAÇÃO DE
LOGRADOURO OU PRÓPRIO PUBLICO MUNICIPAL
NO PROJETO DE LEI MENSAL APRESENTADO PELA
MESA DIRETORA, NOS TERMOS DO ARTIGO 116 DO
REGIMENTO INTERNO DA CAMARA MUNICIPAL DE
RIBEIRÃO PRETO. (RUY GABRIEL DA SILVA)

Senhor Presidente:

Apresentamos à consideração da Casa o seguinte:

O Regimento Interno da Câmara Municipal de Ribeirão Preto determina

que os projetos referentes a denominação de logradouros públicos serão de autoria,

exclusiva, da Mesa Diretora da Casa conforme preceitua o artigo 116, 8 2º do

regimento da casa:
Art. 116 - À iniciativa dos projetos de lei cabe a qualquer Vereador, à Mesa, ás
Comissões, ao Prefeito e aos cidadãos, ressalvados as casas de iniciativa
exclusiva do Poder Executivo, conforme determinação constante da Lei Orgânica
do Município.

(..)
$ 2º Projeto de Lei que denomina logradouro publico ou próprio municipal será de
autoria exclusiva da Mesa Diretora, devendo ser deliberado na última Sessão
Ordinária de cada mês, observando-se os seguintes requisitos: (Paragrafo
acrescentado pela, Resolusao nº 262, de 7 de dezembro de 2076)

Logo, os vereadores que quiserem indicar nomes de logradouros
publicos, em vez de fazerem propositura de lei. deverão apontar as nomes através
de requerimentos, nos quais constarão, obrigatoriamente, o documento que
comprove o obito. Consoante o que dispõe o artigo 116, nos seus incisos | e Il.

| - os vereadores poderão indicar nomes de fogradouros públicos ou próprios
municipais por meio de requerimentos, os quais aprovados em sessão da Câmara

EXPEDIENTE:

ATO Nº. Or. Nº DATA / f FUNCIONÁRIO: (1



Estado de São Paulo
Vereador Matheus Moreno

pela maioria simples passarão a compor a redação do Projeto de Lei de iniciativa

da Mesa Diretora; (Inciso acrescentado pela Resolução nº 262, de 7 de dezembro

de 2016).
1! - o requerimento que vise à denominação de logradouro público ou próprio

municipal com nome de pessoa falecida, só poderá ser deliberado se nele constar
documento que comprove o óbito, observando-se em todos os casos o disposto
na Lei Federal nº 6.454, de 24 de outubro de 1977; (Inciso acrescentado pela
Resolução nº 262, de 7 de dezembro de 2016 e com nova redação dada pela
Resolução nº 25, de 12 de junho de 2019).

Nesses termos, então, seguindo as prescrições do Regimento Interno,

requer-se a inclusão no Projeto de Lei mensal, da Mesa Diretora deste Legislativo,

da designação do seguinte nome para logradouro ou próprio municipal:

Nomea ser dado ao logradouro ou próprio municipal:

- “RUY GABRIEL DA SILVA — RUY CABELEIREIRO”

Data de óbito do homenageado: 24/05/2021

Data de Nascimento do homenageado: 23/05/1948

Justifica-se o presente requerimento por o Sr. RUY GABRIEL DA SILVA,

ter sido expressivo e saudoso morador de nossa cidade, onde radicou-se, já que
nascido em Igarapava, SP.

Ruy Cabelereiro, como era mais conhecido, sempre apresentou-se como

pessoa simples, humilde, mas conhecido e reconhecido pela sua competência
profissional como cabelereiro, e pela dedicação sempre presente, no atendimento

e cuidados com os cabelos de pessoas pobres em especial pessoas em situação
de rua e vulnerabilidade social em geral, assim como coparticipando de eventos e
projetos sociais, com participação fraterna, solidária e de muita responsabilidade
social e comunitária, com a comunidade de Ribeirão Preto e da região.

Ruy era empresário, e como microempreendedor individual (MEI)

mantinha uma Escola de Cabelereiro, a qual oferecia, também, vagas com bolsas
gratuitas para quem não pudesse pagar, abrindo a possibilidade as pessoas de
qualificarem e se capacitarem com qualidade nesta profissão que tanto amava.

EXPEDIENTE:

ATO Nº. OF. Nº DATA Í f FUNCIONÁRIO: (2)



aa»|Câmara Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Vereador Matheus Moreno

Ruy foi ainda presidente de Associação de Bairro e Moradores da Vila

Hípica muitos anos, candidato a vereador em diversas eleições, veio a óbito por

questões de saúde, era filho de dona Maria dos Anjos Santana, nascido em 1948 e
falecido neste ano de 2021, as vésperas de completar 73 anos de idade, em plena
crise COVID-19, doença que agravou comorbidades e acabou o levando a morte no

Hospital da Santa Casa, em nossa cidade, tendo seu corpo sido cremado no
Crematório Ecológico Metropolitano de Ribeirão Preto.

Ruy constituiu linda e reconhecida família do qual muito se orgulhava,

pois além de tudo eram coparticipes, também, de todas as suas ações sociais e
sempre muito unida. Era casado com dona Edna de Morais da Silva, e era pai dos
filhos: Johnny, Lee, May e Ruy Filho, além de netos que estesfilhos lhe deram.

Tratando-se de reconhecido e reconhecido, reitera-se, cidadão e família,

moradores de nossa cidade, após o seu passamento, e pelo merecimento pessoal
do homenageado, é que propomos com toda a justiça e merecimento a presente
homenagem a tão honroso companheiro de lutas e realizações em prol desta
cidade, com a possibilidade de denominação do nome da mesma a um logradouro

ou próprio municipal, em nossa cidade.

Sala das sessões, 07 de junho de 2.021.

f ,Inha,lilo NA
Matheus Moreno de Almeida

Vereador
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Câmara Municipal

d

de Ribeirão Preiiotocolo Geral nº 2617/2021Data 07/06/2021 Horário: 10:13
LEG -Câmara Municipal de Ribe

Estado de São Paulo
Vereador Matheus Moreno
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EMENTA: NONJ

REQUER INCLUSÃO DE DENOMINAÇÃO DE
LOGRADOURO OU PRÓPRIO PÚBLICO MUNICIPAL
NO PROJETODELEI MENSAL APRESENTADO PELA
MESA DIRETORA, NOS TERMOS DO ARTIGO 116 DO
REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL DE
RIBEIRÃO PRETO. (ODETE FERREIRA BOMFIM DA
SILVA)

Senhor Presidente:

Apresentamos à consideração da Casa o seguinte:

O Regimento Interno da Câmara Municipal de Ribeirão Preto determina

que os projetos referentes a denominação de logradouros públicos serão de autoria,

exclusiva, da Mesa Diretora da Casa conforme preceitua o artigo 116, 8 2º do

regimento da casa:
Art. 116 - À iniciativa dos projetos de lei cabe a qualquer Vereador, à Mesa, às
Comissões, ao Prefeito e aos cidadãos, ressalvados as casas de iniciativa
exclusiva do Poder Executivo, conforme determinação constante da Lei Orgânica
do Município.

(...)

$2º Projeto de Lei que denomina logradouro publico ou próprio municipal será de
autoria exclusiva da Mesa Diretora, devendo ser deliberado na última Sessão
Ordinária de cada mês, observando-se os seguintes requisitos: (Paragrafo
acrescentado pela, Resolusao nº 262, de 7 de dezembro de 2016)

Logo, os vereadores que quiserem indicar nomes de logradouros
publicos, em vez de fazerem propositura de lei. deverão apontar as nomes através
de requerimentos, nos quais constarão, obrigatoriamente, o documento que
comprove o obito. Consoante o que dispõe o artigo 116, nos seus incisos | e Il.

1 - os vereadores poderão indicar nomes de logradouros públicos ou próprios
municipais por meio de requerimentos, os quais aprovados em sessão da Câmara

EXPEDIENTE:
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Câmara Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Vereador Matheus Moreno

pela maioria simples passarão a compor a redação do Projeto de Lei de iniciativa

da Mesa Diretora; (Inciso acrescentado pela Resolução nº 262, de 7 de dezembro

de 20176).

If - o requerimento que vise à denominação de logradouro público ou próprio

municipal com nome de pessoa falecida, só poderá ser deliberado se nele constar
documento que comprove o óbito, observando-se em todos os casos o disposto
na Lei Federal nº 6.454, de 24 de outubro de 1977; (Inciso acrescentado pela

Resolução nº 262, de 7 de dezembro de 2016 e com nova redação dada pela

Resolução nº 25, de 12 de junho de 2019).

Nesses termos, então, seguindo as prescrições do Regimento Interno,

requer-se a inclusão no Projeto de Lei mensal, da Mesa Diretora deste Legislativo,

da designação do seguinte nome para logradouro ou próprio municipal:

Nome a ser dado ao logradouro ou próprio municipal:

- “ODETE FERREIRA BOMFIM DA SILVA”

Data de óbito da homenageada: 26/04/2021

Data de Nascimento da homenageada: 1938

Justifica-se o presente requerimento por a Sra. ODETE FERREIRA

BOMFIM DA SILVA, sido expressiva e saudosa moradora de nossa cidade, onde

radicou-se, após nascida em Borá, SP. Era pessoa simples, do lar, mas de

participação efetiva da comunidade de Ribeirão Preto; residia no bairro Planalto

Verde, quando veio a óbito, por questões de saúde, era filha do casal Antônio Salles
Ferreira e de dona Rosa Raposo Ferreira, nasceu em 1938 e faleceu em 2021, na

Unidade de Emergência do Hospital das Clinicas da Faculdade de Medicina da USP

em nossa cidade, tendo seu corpo sido sepultado no Cemitério Bom Pastor local,

aos 83 anos de idade. Era casada com João Bomfim da Silva.

O casal deixou os filhos: Maria Celina, João Carlos e Rita de Cássia os
quais constituíram suas famílias, dando ao casal, muitos netos a homenageada.

Tratando-se de reconhecida família de nossa cidade, após o seu
passamento, e pelo merecimento pessoal da homenageada, é que propomos com
toda a justiça e merecimento a presente homenagem a tão honrosos ribeirão-
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Câmara Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Vereador Matheus Moreno

pretanos, com a possibilidade de denominação do nome da mesma a um logradouro
ou próprio municipal, em nossa cidade.

Sala das sessões, 07 de junho de 2.021.

trt.Molho
Matheus Moreno de Almeida

Vereador
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Câmara Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Vereador Matheus Moreno

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
|

CATURAIS

CERTIDÃO DE ÓBITO

e ODETE FERREIRAABOME DA SILVA

CEO00820
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Câmara Municipal de Ribeirão Preto
"EstadodeSãoPaulo.

REQUERIMENTO

Sob Jum. 250]PSD
: ”

e a die ESSAS)
Nº IN4 107 EMENTAS)

REQUER A DENOMINAÇÃO DE LOGRADOURO PÚBLICO OU
PRÓPRIO MUNICIPAL DE “KÁTIA APARECIDA CABRERA
” CONFORME ESPECIFICA.

mara Municipal de Ribeirão Preto

SENHOR PRESIDENTE | IH I || | |ji
Protocolo Geral nº 2662/202

Data: 08/06/2021 Horário: 13:4
LEG -

KÁTIA APARECIDA CABRERA, nascida em São Paulo, no dia 04 de fevereiro
de 1963, filha de João Barão Cabrera e Clarice Gimenes Cabrera, era casada com Paulo
Roberto Pinheiro dos Santos, com quem teve um filho Felipe Cabrera Ribeiro dos
Santos. Era formada em Biomedicina e Farmácia pelo Centro Universitário Barão de
Mauá, onde obteve Honra ao Mérito porter tido a nota mais alta nas duas turmas.

No Exame Nacional de Biomedicina, obteve a aprovação em 1º lugar, sendo
agraciada com um Prato Prateado pelo Diretor do Centro Universitário Barão de Mauá.

Trabalhou no Centro Universitário Barão de Mauá, na Santa Casa de
Misericórdia de Serrana e, durante 31 anos, em sua própria farmácia de manipulação.

Faleceuno dia 23 de abril de 2021, vítima da COVID-19.
Sua passagem terrena estará marcada para sempre na memória de tantos

quantos tiveram a felicidade de privar de seu convívio, marcado pelo exemplo
dignificaste de que somente através da ternura, da tolerância e da compreensão
edificaremos um mundo mais justo, humanoe solidário.

Como forma de lhe prestar uma justa homenagem, REQUEREMOS, na
forma Regimental, depois de ouvido o Plenário desta Egrégia casa de Leis, em
consonância com o Artigo 116, 8 2º, a denominação de logradouro público ou próprio
municipal de KÁTIA APARECIDA CABRERA.

Sala de sessões, 08 de junho de 2021.

á
AS df é PARA

Vereador PSDB
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Câmara Municipal de RibeirãoPrUI
REQUERIMENTO APR 4 SB HO

anRiteses rama sMmEH Vê
Nº 004105 EMENTA

REQUER A DENOMINAÇÃO DE LOGRADOURO PÚBLICO OU
PRÓPRIO MUNICIPAL DE “MARCUS VINICIUS MOREIRA
DE CARVALHO”, CONFORME ESPECIFICA.

Câmara Municipal de Ribeirão Preto
SENHOR PRESIDENTE 4 HI III |] | HI

Protocolo Geral nº 2666/2021
Data: 08/08/2021 Horário: 13:42

LEG -

MARCUS VINICIUS MOREIRA DE CARVALHO,nascido em 15 de março de
1964, era filho de Paulo Afonso Moreira de Carvalho e de Neide Neves Moreira de
Carvalho. Era pai de Catharina, Débora, Livia e Victória. Faleceu no dia 14 de maio de
2021.

Foi Presidente do Democratas em Ribeirão Preto; fez parte dos quadros do atual
governo municipal, prestando relevantes serviços para a comunidade ribeirão-pretana,
sua passagem terrena estará marcada para sempre na memória de tantos quantos
tiverama felicidade de privar de seu convívio, marcado pelo exemplo dignificaste
de que somente através da ternura, da tolerância e da compreensão edificaremos
tm mundo mais justo, humano e solidário.

Como forma de lhe prestar uma justa homenagem, REQUEREMOS, na
forma Regimental, depois de ouvido o Plenário desta Egrégia casa de Leis, em
consonância com o Artigo 116, 8 2º, a denominação de logradouro público ou próprio
municipal de MARCUS VINICIUS MOREIRA DE CARVALHO.

Sala de sessões, 08 de junho de 2021.
À as

2h pis UA AA
HO ECANDIVZZI;

Ê

v Vereador PSDB
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

CERTIDÃO DE ÓBITO
ADÃO NOME:

AA »E
MARCUS VINICIUS MOREIRA DE CARAVLHO

Y [049.470 928258

: MATRÍCULA:

121467 01 55 2021 4 00309 2358 0116621 23
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REQUERIMENTO Nº 4136/2021

EMENTA: REQUER A ELABORAÇÃO DE PROJETO DE LEI

DENOMINANDO LOGRADOURO PÚBLICO OU

PRÓPRIO MUNICIPAL “MARCUS VINICIUS

MOREIRA DE CARVALHO”,|CONFORME

ESPECÍFICA.

SENHOR PRESIDENTE,

Apresentamos à consideração da Casa o seguinte:

REQUEREMOS, nos termos constitucionais e regimentais,

conforme artigo 116, 8 2º, incisos | a Ill do Regimento Interno da Câmara Municipal,

incluídos pela Resolução da Câmara Municipal, para que seja incluído em futuro projeto

de lei, o nome de “MARCUS VINICIUS MOREIRA DE CARVALHO”.

Para que seja denominado logradouro público ou próprio

municipal com esse nome, encaminho em anexo a justificativa à propositura, bem como

documento comprobatório do óbito do homenageado, obedecendo então as disposições a
Lei Federal nº 6454/77.

Sala das Sessões, 08 de junho de 2021.

MAURÍCIO GASPARINI
Vereador - PSDB
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JUSTIFICATIVA

Nascido em 15 de março de' 1964, Marcus Vinicius Moreira de Carvalho foi um homem
que prestou seus serviços à Prefeitura de Ribeirão Preto desde 2016, dedicando seu
iempo exclusivamente pela zeladoria da cidade, pelos direitos dos cidadãos e pelo
interesse público. Definitivamente foi um profissional que merece nosso reconhecimento.

Além de pai e avô dedicado, Marcus era assessor de gabinete e administrador regional.
Ademais, foi coordenador do SAM, participou ativamente da reestruturação dos conselhos
municipais, sendo membro em muitos deles, tais como o conselho de habilitação, da
igualdade racial, CMDCA e LGBT; Fez diversos atendimentos a munícipes, empresários e
empreendedores.

Marcus sempre encarou O trabalho com seriedade, compromisso e dedicação, era um
nomem que sabia tudo da administração municipal. No ambiente de trabalho era querido
por todos, sendo muito amigo e companheiro. Seu falecimento causa uma grande
ausência em nossa comunidade. Assim, prestamos aqui nossa homenagem a um
admirável homem que pariu.
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HOME:

MARCUS VINICIUS MOREIRA DE CARVALHO

CERTIDÃO DE ÓBITO
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REQUERIMENTO Nº 4233/2021

EMENTA: REQUER A ELABORAÇÃO DE PROJETO DE LEI

DENOMINANDO LOGRADOURO PÚBLICO OU

PRÓPRIO MUNICIPAL “JORGE LUIZ ANUNCIO”,

CONFORME ESPECÍFICA.

SENHOR PRESIDENTE,

Apresentamos à consideração da Casa o seguinte:

REQUEREMOS, nos termos constitucionais e regimentais,

conforme artigo 116, 8 2º, incisos | a Ill do Regimento Intemo da Câmara Municipal,

incluídos pela Resolução da Câmara Municipal, para que seja incluído em futuro projeto

de lei, o nome de “JORGE LUIZ ANUNCIO”.

Para que seja denominado logradouro público ou próprio

municipal com esse nome, encaminho em anexo a justificativa á propositura, bem como

documento comprobatório do óbito do homenageado, obedecendo então as disposições a
Lei Federal nº 6454/77.

Sala das Sessões, 10 de junho de 2021.
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JUSTIFICATIVA

Falecido no dia 18 de maio 2021, Jorge Luiz Anúncio, de 66 anos, figura muito conhecida

na região central, é mais uma vítima da covid-19 em Ribeirão Preto.

Sr. Jorge teve poliomielite na infância, mas não se deixou abater e sempre foi atrás de

seus objetivos, formou se bacharel em matemática, mas optou por continuar trabalhando

em sua banca de jornal que ficava na esquina da Unidade Básica de Saúde Central

(UBDS), em frente a rodoviária.

Sr. Jorge deixa esposa, Miriam Konice Neaime iqueda Anúncio, os filhos, José Marino

Anúncio, Nádia Fernanda Anúncio e Leni Aparecida Anúncio e quatro netos.
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Câmara Municipal de Ribeirão Preto Câmara Municipal de Ribeirão Preta

Protocolo Geral nº 2862/2021
Data: 22/06/2021 Horário: 11:05

LEG -

REQUERIMENTO APROVAIBOPACHOO

Nº | pica
3

Go

Ribeirão reto, LL, UAdeWAGavo)
DOLARTASDEDELSDEDE ES ELIAS RELATA SA

Presidente

REQUEIRO NOMEAÇÃO DE LOGRADOURO PÚBLI
SER DENOMINADO “JOSÉ ALVES PEREIR,Ra

,
“EM4

HOMENAGEMA ILUSTREE JÁ FALECIDO CIDADÃO DC
DISTRITO DE BONFIM PAULISTA.

“oc

SENHOR PRESIDENTE

Considerando que:

Z4da é

h3

Cc)

REQUEIRO seja dado a logradouro publ:
Paulista, a nomencialura de “JS

Certo da comprecns
aprovado, subscrevo o presente com eestima c consideração.

Município e, dentre outras atribuiçõesCompete à Câmara Municipal dispor sobre matérias de competência
des, autorizar a denominação es

de nomenclatura de próprios, vias, logradouros e
municipais, em observância ao disposto no art. 8º, alínea
Lei Orgânica do Município de Ribeirão Preto;

É facultado a vereador indicar nomes de logradouros públicos mun
meio de requerimento, a ser submetido à aprovação, pela maioria s:
sessão da Câmara € passar a compor a redação de Projeto de Lei d: va
da Mesa Diretora, por força do art. 116, inciso |, do Regimento interno da
Câmara Municipal de Ribeirão Preto;

No último dia 14.05.2021, faleceu o Sr. José Alves Pereira (certidão de óbito
anexa), ilustre morador do distrito de Bonfim Paulista, popularmente
conhecido como “Zé” ou “Zé Baiano”. Vendedor do famoso e tradicional
cachorro-quente da Praça Central de Bonfim Paulista, onde exerceu seu ofi
desde 1996, com sua Fiorino. Sempre muito querido pela população
entre jovens e crianças. deixa um legado de alegria e prestatividade assoc
ao seu nome.

co, docalizado no disíriio de Bonfim
Alves Pereira”

o ma A amp Sa ma eo oé com a cericza Go que O requerimeento proposto

» 202).
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| masculino —
À branca aposentado (| casado, comsesse

í“arês de mato de mil novecentos a cinquenta e três

[ Distrito de Tauápe, Estado da Bahia|[ RG. 9.527.287-2-SSP/SP |

BecaMdES

JOSÉ ALVES PEREIRA CTT] [080.479,57872
MAN TRICULA:

14 00024 083 00009268!O
ce

Hi42980155 202
REC Cum rrorgsÃo e

ESTADOS CIE OA

ETA DE NARCISO (POR ECTElESO)

PALEDADE. IXICUMENTO DE INENTIFICAÇÃO

FRIAÇÃO E RESIDENCIA iommiçiliado na Rus
C3ORGE PEREIRA e FIDELCINA ALVES DE ATAÍDE. O falecido era residente é Comic
| Roque Pippa, nº 356, neste Distnio.

DATA EMO DM FALE RREO,
catorze de maio de dois mil e vinte e um, às vinte « duas horas e quarenta e um
migutus
LANÇAL, LEE FAS LORAENTO

Hospital das Clínicas - Campus, na Avenida Bandeirantes,
Estado.
CALA EM RRARTE

[ “Outros Septicemias: Broncopneum

900, Monte Alegre, em Ribeirão Preto, deste

ania. Infecção por Coronavirus; Hipertensão Essencial (Morte Natural”.
DECLARANIE

BEPLA AMET
[O sepultamento foi feito no Cemitério Municipal deste Distrito ||Marcio Carvalho Pereira |

seco E NUDE DO DeadTO DMELNCO UE ATESTOR ÓBITO.

Doutor Gustavo Campbell Novaes Silva - médico inscrito no CRM. 197.278. |

CESTEVAÇÕES AVERBAÇÕES

O falecido era casado com Angela Fernandes de Carvalho Pereira, no Distrito de Tauáp e, Estado da Balua, no dia

dezoito de agosto de mil novecentoseoitenta e um [18-08-1981 KRegistrado noLivro B-l1, fis. 268, termo 454),

de cuja união existem os seguintes filhos: Ni an, com trinta e oito anos e Marcio, com Ennta anos de idade.

Deixou bensa inventariar. Não deixou testamento conhecido,
ASUITAÇÃO [EC ALIAS TROS

Era eleitor inscrito na 293º Zona de Ribeirão Preto-SP, sob nº 121614090132, Seção 0057. Era portador da

Carteira de Trabalho sob nº 04085, Sério 329 e PIS 10739848620. Era Beneficiário do INSS sob nº 1BGSGIOTIS. oos
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